
  

 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

£1 EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA n2 02.0 01/2021-CP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PROPAGANDA PA rA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPRE NDENDO O CONJUN O 
DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE ENHAM POR OBJET O 
p ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CO CENA°, A CRIAÇÃ A 
EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPE VISÃO DA EXECU O 
EXTERNA, A COMPRA DE MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO D PUBLICIDADE, CO! O 
INTUITO DE ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICI ADE E AO DIREITA' À 
INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS, PRINCIPI S, INICIATIVAS !OU 
INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL( 

1 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Casci;vel -- Ceará 1 Cep: 62.850 100 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascaveLce.gov.br  1 E- ail: Iicitacao@cascavel.ce ov.br  

CNP).  n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 0.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SUMÁRIO 

Página 

1. Preâmbulo 
2. Recebimento e abertura das Propostas e Documentos 
3. Objeto 
4. Retirada do Edital 
5. Informações e esclarecimentos sobre o Edital 

t 6. Impugnação do Edital 
7. Condições de participação 
8. Credenciamento de representantes 
9. Entrega da Proposta Técnica 

10. Entrega da Proposta de Preços 
' 11. Apresentação e elaboração da Proposta Técnica 
12. Julgamento das Propostas Técnicas 
13. Apresentação e elaboração da Proposta de Preços 
14. Valoração das Propostas de Preços 
15. Julgamento final das Propostas 
16. Entrega e forma de apresentação dos Documentos de Habilitação 
17. Análise dos Documentos de Habilitação 
18. Comissão Permanente de Licitação e Subcomissão Técnica 
19. Procedimentos licitatórios 
20. Homologação e adjudicação 
21. Divulgação dos atos licitatórios 
'22:Recursos administrativos 
.23. Recursos orçamentários 
24. Condições contratuais 

125. Garantia 
26..Remuneração e pagamento 
27. Fiscalização 
28. Sanções administrativas 
29. Disposições finais 
30. Anexos: 
Briefing (Anexo 1) 
Modelo de Procuração (Anexo II) 

Planilha de Preços Sujeitos a Valoração (Anexo III) 

Minuta de Contrato (Anexo IV) 

Tabela de Custos Internos Sinapro Ceará (Anexo V) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850T900 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascaveLce.gov.br  1 E-rhail: licitacaoRcascavel.cd.gov.br  

CNPJ n° 07.589.36910001-20 1 CGF n° 4.920.253-2 

r 
1 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAcA0 

Cio  
C2 	01!„A\ 

-MG' 	•kbo O. 	 

.c)v 

O 
Rubrica 

Isgamjá0LA 
' 	■ 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNI IPAL DE CASCAVE 
designada pela Portaria n2  012/2021, de 01 de janeiro de 20 1, torna público par 
conhOmento dos interessados que fará realizar licitação sob a modalidade d, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA do tipo MELHOR TÉCNICA, na forma: de Execução Indire , 
pelo re!gime de preços globais, observadas as prescrições da Lei Federal n°. 8.666, d 
21 de junho de 1993, com as alterações que lhe foram introchczidas posteriorment , 
tendo como finalidade a seleção da proposta mais vantajosapara a prestação do kl  
serviços objeto deste Edital, estando designado, o dia 05 de Ab i de 2021.-às 09:0  
horas, !para recebimento dos envelopes contendo os doe imentos de Propos 
'14écniCá e Proposta de Preços, na sala da Comissão Permanenteide Licitação, sito à A 
chanct eler Edson Queiroz, n2  2650, Bairro Rio Novo, na Cidaoile de CASCAVEL/C , 
obsetvando-se as condições seguintes: 

1. AQUISIÇÃO E EXAME DO EDITAL 
1.1. 9 Edital, contendo todas as normas, orientações, proc dimentos, relação d 
documentos a serem apresentados e demais elementos e info ações indispensávei 
à participação dos interessados nesta licitação, poderá ser examinado na sala d 
Comissão Permanente de Licitação nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, n 
endereço mencionado no PREÂMBULO deste Edital. 

1.2. A presente licitação fundamenta-se nas seguintes normas: 
1.2.4 Lei n..9. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; 
1.2.21 Lei n.2  4.680, de 18 de junho de 1965; 
1.2.3! Lei n.2  12.232, de 29 de abril de 2010; 
1.2.41Lei Complementar n.2  123/2006, de 14 de dezembro de 2,006; 
1.2.5. Decreto Federal n.2  57.690, de 01 de fevereiro de 1966, Om as normas padrã6 
do Congresso Brasileiro de Propaganda, com as alterações do Decreto n.2  4.563/02. 

Observações;  O edital do certame será disponibilizado medi te o recolhimento d 
importância de R$ 20,00 (vinte reais) aos cofres públicos, por meio de DAM à con 
corrente n.2  5681-2(Arrecadação), agência 1039-1, do Banco o Brasil, para crédit 
da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE ou gratuitamente através do siti : 
https://licitacoe5.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas.  

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a. critério exclusivo d 
administração, que impeça a realização da Sessão Pública, fica a mesma adiada para 
primeiro dia útil imediato, no mesmo horário e local. 

1.2. Ao receber a cópia deste Edital, o interessado dever4 indicar a Comissã 
Permanente de Licitação, o nome do seu representante e o eridereço completo par  
contato, e o número de telefone e fax, se houver. 
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1.3. No ato do recebimento deste Edital, deverão os interessados verificar o s u 
Conteúdo, se o mesmo está completo, se as páginas contém rasuras ou qualqu 
outro tipo de defeito ou erro de impressão que dificulte ou impossibilite a leitura e :a 
interpretação das suas cláusulas e disposições. 
1.34. 1 Caso se verifique algumas das hipóteses de imphdimento descritas, o 
intei-essado deverá manifestar-se incontinente e solicitar a stbstituição do cade o 
defeituoso, oportunidade que se obriga a devolver o defeituoso ao responsável a 
Administração, não sendo admitidas reclamações postei-Ores sobre eventu is 
problemas retrocitados. 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
2.1 LOS invólucros com as Propostas Técnica e de Preços serão recebidos na data e 
horário já indicado no preâmbulo deste edital. 
2.1.: A abertura dos invólucros e demais procedimentos licitatórios obedecerão o 
disposto neste Edital, especialmente no item 19, e na legislação aplicável. 

; 
2.2 b§ Documentos de Habilitação serão recebidos e abertos 6m dia, local e horári • a 
serem designados pela Comissão Permanente de Licita*. Os Documentos e 
Habilitação deverão ser apresentados apenas pelos licitantes classificados o 
julgamento final das Propostas, nos termos do art. 62, inciso j, c/c o art. 11, inciso ►  1, 
da Lei n2  12.232/2010. 

2.3 Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Fortaleza. 

3. ¡:)BjETO 
' 3.11 CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PA' A 

PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE 
ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TEMAM POR OBJETIV I O 
ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A COIEPÇÃO, A CRIAÇÃ e A 
EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECU AO 
EXTERNA, A COMPRA DE MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DEI PUBLICIDADE, CO O 
INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREIT , À 
INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇ 1 ES 
OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL. 
3.1.1 Também integram o objeto desta Concorrência, como ativid des 
complementares, os serviços especializados pertinentes: 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumento de 
avaliação e de geração de conhecimento relativos à execuçãq do contrato; 
b) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela agê cia 
contratada; 
c) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunica ção 
publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagebs, em consonância om 
novas tecnologias. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascav1l - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
J 	. Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-ranl: hatacao0cascavel.ce.ov.br  

• 

i 
rikrrn nri CQO 	 _IA 1 	«ft ‘14 TA 1,C2_, 

à 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3.1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea " .1 
subttem 3.1.1 terão a finalidade de: 
a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da Prefeitu a 
Municipal de Cascavel, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais ser o 
difundidas as campanhas ou peças; 
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens; 
,c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhás ou peças, vedada à 
inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária. 

3.1.á É vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 3.1.1, em especial as 
atividades de promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprens • e 
relações públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza. 
3.1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionaddno subitem precede te 
o páttocinio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em qiídia ou em instalaçô s, 
dispoisitivos e engenhos que funcionem como veículo de comunicação e o patrocí io 
da 1 transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenime to 
comercializados por veículo de comunicação. 

3.2 Para a prestação dos serviços será contratada 01) uma agência de 
propaganda, doravante denominada agência, licitante ou contratada. 
3.2.1 Os serviços objeto da presente Concorrência serão contratados com agência de 
propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei n2  4.680/1965 e que te ha 
obtido certificado de qualificação técnica de funcionamentó, nos termos da Lei n2  
12.232/2010. 
3.2.2 A agência atuará por ordem e conta da Prefeitura M4nicipal de Cascavel, m 
co4fórmidade com o art. 32  da Lei n2  4.680/1965, na contratação de fornecedore 'de 
bená- e serviços especializados, para a execução das ativi4des complementare de 
que trata o subitem 3.1.1, e de veículos de divulgação para a compra de tempo = ou 
espaço publicitários. 
3.2.3 A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda par: a 
execução de serviços previstos no item 3. 

4. RETIRADA DO EDITAL 
4.1 Será retirado na Sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n2  2650, Bairro Rio Novo, na Ci4de de CASCAVEL/C ou 
gratuitamente através do s tio: 
bttps://licitacoes.tce.ce.gov.br/index,php/licitacao/abertas.1  

5. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL 
5.1 Esclarecimentos sobre esta Concorrência serão péestados pela Comi são 
Permanente de Licitação, desde que os pedidos tenham sido recebidos até 5 (ci co) 
dias úteis antes da data de apresentação das Propostas, exclusivamente medi 'nte 
solicitação por escrito, em uma das seguintes formas: 

T 
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por carta ou ofício: protocolizado na sede da Comissão Permanente de Licitação -- 
CPL,Ilocalizada à Av. Chanceler Edson Queiroz, n2  2650, Bairro Rio Novo, na Cidade 
de CASCAVEL/CE. 

oU através do correio eletrônico: licitação@cascavel.ce.gov.br. 

5.14 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos apengs por escrito. 
5.144A licitante não deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, terrn s 
que' possam propiciar, quando do julgamento da via não identificada do Plano e 
CoMunicação Publicitária (Invólucro n2  1), a identificação da sua Proposta perant a 
'Subpomissão Técnica. 
5.11.2 A Comissão Permanente de Licitação dará conhecimento das pergunta e 
respostas às demais licitantes que retiraram este Edital, senil informar a identid e 
da licitante consulente e de seu representante, por fax e ou Mediante divulgação a 
Diário Oficial do Estado do Ceará. 

5.1.2 Às licitantes interessadas cabe acessar assiduamente p endereço da CPL p a 
tomarem conhecimento das perguntas e respostas e manterém-se atualizadas so re 
esclarecimentos referentes a este Edital. 

6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
6.1 Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital or 
irregularidade. Qualquer pedido de impugnação deverá soer protocolizado at 5 
(cinco) dias úteis antes da data do recebimento das Proposta Técnica e de Preços de 
segunda a sexta-feira, das 8:00h às 12:00h, na Comissão Pámanente de Licitaç 
CPL à Av. Chanceler Edson Queiroz, n2  2650, bairro Rio Novoi Cascavel/CE. 

6.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que n. o o 
fiOraté 2 (dois) dias úteis antes da data do recebimento dais Propostas Técnica e 
Prçps, mediante solicitação por escrito e protocolizada no endereço e nos horá os 
mencionados no subitem precedente. 
6..1 Considera-se licitante para efeito do subitem precedebte a empresa que te "ha 
retirado o presente Edital na forma prevista no Aviso de Licitação ou neste Edital. 
6.2.2 Á impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 'ela 
pertinente. 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
7.1 Poderá participar desta Concorrência a agência de prdpaganda que atende às 
condições deste Edital e apresentar os documentos nele exigidos. 

7.2 Não poderá participar desta Concorrência a agência de pkopaganda: 
a) que estiver cumprindo suspensão temporária do direito ide participar de lici ção 
ou estiver impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Cascavel; 
b) em recuperação judicial, em processo de falência, falência decretada sob 
concurso de credores, em processo de liquidação, disàolução, cisão, fusão ou 
incorporação; 
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c) que tenha sido considerada como inidônea, por órgão, entidade ou sociedage 
integrante da Administração Pública, direta e indireta, ' Federal, Estadual bu 
Municipal; 
'd) e'strangeira que não funcione no País; 
e) enpresas cujos integrantes façam parte da subcomissão, técnica que atuará 
análise das propostas técnicas; 
f) empresas que estejam reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sia 
forma de constituição; 
g) que mantenham em seus quadros trabalhadores em condições análogas à 
escravo. 
7.3 Nenhuma licitante poderá participar desta Concorrência com mais de urna 
Proposta. 
7.4 A participação na presente Concorrência implica, tacitamente, para a licitant: a 
confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de Lic)tação - CPL o invóludro 
padronizado previsto no subitem 9.1.1.1 deste Edital e as informações necessárias ao 
cumprimento desta Concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os te ps, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus ançxos; a observância os 
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidad e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 
7.5 A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propos • s e 
Documentos de Habilitação exigidos nesta Concorrência,  que a Prefei ra 
Municipal de Cascavel não será, em nenhum caso, responsável por esses cu os, 
independentemente da condução ou do resultado do process jo licitatório. 

P 
8. pREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 
8.1. Para participar deste certame, o representante da 1  licitante apresenta = à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL o documento que 1,o credencia, juntam nte 
coro seu documento de identidade de fé pública, no ato programado para a en ga 
dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços. 
8.1.1 Quando a representação for exercida na forma de s us atos de constitui ão, 
por sócio ou dirigente, o documento de credenciamento coisistirá, respectivame te, 
em cópia do ato que estabelece a prova de representação da empresa, onde cons e o 
nome do sócio e os poderes para representá-la, ou cópia Ida ata da assemblei de 
eleição do dirigente, em ambos os casos, autenticada em cartório. 
8.1.2 Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou leg 1, o 
credenciamento será feito por intermédio de procuração, mediante instrum nto 
público ou particular, no mínimo com os poderes constantes)  do modelo que cons

i. 
 tui 

. 

o Anexo II. Na hipótese de apresentação por intermédio dp procuração, dever ser 
juntada a cópia autenticada em cartório do ato que estabelece a prov de 
representação da empresa, em que constem os nomes dos sócios ou dirigentes 3 om 
poderes para a constituição de mandatários. 
8.2 A ausência do documento hábil de representação não impedirá o represen nte 
de participar da licitação 

 

procedimento licitatório. 
8.3 A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das 

, mas ele ficará impedido de prati r qualquer ato dura te o 
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Propostas Técnica e de Preços credencia o representante a participar das dem. is 
.sessões. Na hipótese de sua substituição no decorrer do pro4esso licitatório, dev= á 
ser gpresentado novo credenciamento. 
8.4 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nasessees de recepça e 
abertura, deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Preçà por meio de portad s r. 
Nesise caso, o portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretament 'à 
Comissão Permanente de Licitação, na data, hora e local indicados no subitem .1 
deste Edital. 

9. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA 
9.1 A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Pàrmanente de Licita ão 
acondicionada nos Invólucros n2  1, n2  2 e n2  3. 

¡INVÓLUCRO N9- ij 

9.1.1 No Invólucro n2  1 deverá estar acondicionado o plano de Comunica ão 
Publicitária - Via Não Identificada, de que tratam os subitens 11.2 e 11.3. 
9.1.1.1 Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada • ue 
estiver acondicionado no invólucro padronizado fornecido) obrigatoriamente, éla 
Prefeitura Municipal de Cascavel. 

CONCORRENCIA PÚBLICA NR 02.04.01/202Ì-CP 
 

ENVELOPE "1" PROPOSTA TÉCNICA: PLA,N9pE coMuNk 	O PUBLICITÁRIA - PUBLICITÁRIA  , NÃO IDENTIFICADA 	 ,„ , , 	, _ , , , __, ,4 	' 	 7 . 
NOME EMPRESARIAL "E CNP) DA LICITANTE 	.. 

.1..1.1 O invólucro N2  1 padronizado deverá ser retirddo pela interessada ino 
horário de 08:00h às 12:00h no seguinte endereço: à Av. Chanceler Edson Queiro i n2  
2650, Bairro Rio Novo, na Cidade de CASCAVEL/CE. 
9.1.1.1.2 O invólucro padronizado só será entregue à agência que o soli ite 
formalmente e que tenha encaminhado o Termo de Recebimento do Edital. 

9.1.1.2 O Invólucro nr°) 1 deverá estar sem fechamento e sem Êubrica. 

9.1.1.3 Para preservar - até a abertura do Invólucro n2  2 - p sigilo quanto à aut ria 
do Plano de Comunicação Publicitária, o Invólucro n2  1 pão  poderá: 
a) ter nenhuma identificação; 
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que iSossibilite a identific ção 
da licitante; 
c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou:demais documentos ele 
acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante. 

INVÓLUCRO N2  2 

9.1.2 No Invólucro n2  2 deverá estar acondicionado o, Plano de Comunic ção 
Publicitária - Via Identificada, de que trata o subitem 11.4. 
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9.1.2.1 O Invólucro n9  2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a segui e 
identificação: 

CONCORRENCIA PÚBLICA Dig 02.0.01/2021-CP 
ENVELOPE "2" PROPOSTA TÉCNICA: PLANO 'DE,  COMUNICA 
IDENTIFICADA 
NOME-EMPRESARIAL E CNPj DA LICITANTE 

PUBLICITÁRIA 

9.1.2.2 O Invólucro ne 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá er 
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde q1  e 
inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura. 
9.1.2.3 O Invólucro n2  2 não poderá ter informação, marca, sitiai, etiqueta, palavra bu 
outro elemento que conste do Plano de Comunicação ;)ublicitária - Via Não 
Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura ido 
Invólucro n2  2. 

INVÓLUCRO N2  3 

9.1.3 No Invólucro n2  3 deverão estar acondicionados a Ca9cidade de Atendime to, 
o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de que tra :m 
os subitens 11.5 a 11.10. 
9.1.3.1 O Invólucro n2  3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a segui te 
identificação: 

CONCORRE/0A PÚBLICA /412  02.04.0112,021-CP:,  
ENVELOPE "3* PROPOSTA TÉCN1LCA: CAPACIDADE 114E ATEM) MEérrO, REPERTÓRI 
E,RELATOS DE soLuçõEs pg,PROBLEMAS Dg COMUOC4Ã. 
NOME 	EMPRESARIAL E CNPJ- DA LICITANTE 

9.1.3.2 O Invólucro n2  3 deverá ser providenciado pelai licitante e poderá ser 
constituído de embalagem adequada às características de geu conteúdo, desde s ue 
inviolável, quanto às informações de que trata, até sua aberttlra. 
94.3.3 O Invólucro n2  3 não.  poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavr. ou  
outro elemento que conste do Plano de Comunicação ;Publicitária - Via ão 
Identificada que possibilite a identificação da autoria deste antes da abertur. do 
Invólucro n2  2. 

10. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão Permanente de Lici r. ção 
acondicionada no Invólucro n2  4. 

INVÓLUCRO N2  4 

10.1.1 O Invólucro n2  4 deverá estar fechado e rubricado rio fecho, com a se nte 
identificação: 
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CONCORRENCIA:PÚBLIICAM 02104.0112021-CP 
ENVELOPE "4" fROPOSTA DE PREÇOS 
NOME EMPRESARIAL E CNPIDÀ. LICITANTE 

10.1.2 O Invólucro n2  4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de 
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolávél, 
quanto às informações de que trata, até sua abertura. 
10.1.3 O Invólucro n9. 4 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou 
outro elemento que conste do plano de Comunicação Publicitária - Via Não 
Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do 
Invólucro n2  4. 

11. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
11.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada em 4 (quatio) 
quesitos: Plano de Comunicação Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertó io 
e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. 
11.1.1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanta  
expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 

PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - VIA NÃO IDENTIFICADA 

11.2 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não identificada deverá er 
apresentado da seguinte forma: 
• em papel A4, branco, com 75 gr/m2  a 90 gr/m2, orientação retrato; 
• ccrn espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 
• sém recuos nos parágrafos e linhas subsequentes; 
• com textos justificados; 
• c6m espaçamento 'simples' entre as linhas; 
• cbm texto e numeração de páginas em fonte "arial", estilo "normal", or 
"automático", tamanho "12 pontos"; 
• com numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, em 
algarismos arábicos, no canto inferior direito da página, a partir da primeira pá :'na 
interna; 
• em caderno único e com espiral preto colocado à esquerda; 
• capa e contracapa em papel A4 branco, com 75 gr/m2  a 90 gr/m2, ambas em 
branco; 
• sem identificação do licitante; 
• acondicionado no invólucro n2  1 a ser fornecido pela Comi são 
Permanente de Licitação. 
11.2.1 Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publici 1 ria 
poderão ter gráficos e ou tabelas, observadas as seguintes regras: 
a) poderão ser editados em cores; 
b) os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na f nte 
'miar, estilo 'normal', cor 'automático', tamanho '10 pontos'; 

1  
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c) ás páginas em que estiverem inseridos os gráficos e oti tabelas poderão s r 
apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins ido limite previsto o 
subitem 11.2.6, o papel A3 será computado como duas páginas, de papel A4. 

11.22 As especificações do subitem 11.2 aplicam-se à indicação prevista no subit 
11.3.3.3.2. 

11.2.3 As tabelas, gráficos e planilhas integrantes do subques4o Estratégia de Mídi e 
Não Mídia, poderão ter fontes e tamanhos de fonte habitualihente utilizados nes • s 
documentos e poderão ser editado em cores. 
11.2.3.1 As tabelas, gráficos e planilhas desse subquesito poderão ser apresenta os 
em papel A3 dobrado. 

11.2.4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do stbquesito Ideia Criativa 
serão apresentados separadamente do caderno de que trata d subitem 11.2. 
112.4.1 Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do Invólucro ng 1, cabe 'do
à licitante atentar para o disposto nas alíneas 'c' dos subitehs 9.1.1.3 e 19.2.1 e o 
subitem 19.2.1.1, todos deste Edital. 

11.2.5 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada não  poderá er 
informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro eler4ento que possibilit- a 
identificação de sua autoria antes da abertura do Invólucro ng 2. 

11.2.6 Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comupicação Publicitária 
relação  comentada prevista na alínea 'a' do subitem 11.3.3 estão limitados, 
coOnto, a 8 (oito) páginas, ressalvado que não serão computadas nesse limit 
páginas utilizadas eventualmente apenas para separar os textos desses subquesit 

11.2.7 Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quant 
número de páginas, mas cabe às licitantes atentarem especialmente para o disp 
na alínea 'c' do subitem 9.1.1.3, no subitem 11.2.4.1, na alínea 'c' do subitem 19. 
no subitem 19.2.1.1, todos deste Edital. 

da 
no 
as 

S. 

ao 
sto 
1 e 

1;2.8 Para fins desta Concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios sue 
não implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos de divulgação pa a a 
transmissão de mensagem publicitária. 

11.2.9 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidáde de identificar o P ano 
de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e seus subquesitos: Raciocínio 
Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criati4a e Estratégia de Mi ia e 
Não Mídia. 
11.2.9.1 Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 11.2, no que 
couber. 

11.3 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Id9ntificada, composto dos 
subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação publicitária, Ideia Cri tiva 
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e Estratégia de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com base no Briefing (Ane o 
I), observadas as seguintes disposições: 
11.31 Raciocínio Básico:  apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidad s 
de comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de Cascavel, sua compreens o 
sobrei o objeto da licitação e, principalmente, sobre o Áoblema específico e 
comunicação a ser enfrentado, expresso no Briefing; 
11.3.2 Estratégia de Comunicação Publicitária:  apresentação pela licitante das linh s 

Metas 
gerais da proposta para suprir o problema específico e comunicação a s r 
enfrentado, expresso no Briefing, e alcançar os resultados e  de comunicaç o 
desejadas pela Prefeitura Municipal de Cascavel, compreende4do: 
a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com s u 
raciocínio básico, devem fundamentar a proposta de soluçãop:ublicitária; 
b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estracégia de Comunicaç ,o 
Publicitária sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizfr, como dizer, quan f o 
dizer e que meios de divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar. 

11.3.3 Ideia Criativa:  apresentação pela licitante de campanha publicitá 
observadas as seguintes disposições: 
a) apresentar relação  de todas  as peças e ou material que j lgar necessários par a 
execução da sua proposta de estratégia de comunicação pu icitária, como previ to 
no subitem 11.3.2, com comentários sobre cada peça e ou ma rial. 
b) da relação  prevista na alínea anterior, escolher e apreseptar como exemplos  as 
peças e ou material que julgar mais indicados para corporificar objetivamente a 
proposta de solução do problema específico de comunicaçã6, conforme explici 
na estratégia de comunicação publicitária. 
11.á.3.1 Os comentários mencionados na alínea 'a' do subitem 11.3.3 es o , 	. 
circupscraos a especificação de cada peça e ou material e à çxplicitação das funç 
táticas que se pode esperar de cada peça e ou material. 

11.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou mate al 
superior ao que pode ser apresentado "fisicamente", conforráe estabelecido na ali ea 

do subitem 11.3.3 e na alínea 'a' do subitem 11.3.3.3, a r4ção  prevista na ali ea 
'a' do subitem 11.3.3 deverá ser elaborada em dois blocos:; um para as peças e ou 
material apresentados como exemplos e outro para o restante. 
11.3.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata ja alínea '13' do subi m 
11.3.3. 
a) estão limitados a 10 (dez), independentemente do meio 4e divulgação, do tipo ou 
característica da peça e ou material; 
b) podem ser apresentados sob a forma de: 
b1) roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio; 
b2) protótipo ou 'monstro', para rádio e Internet; 
b3) story-board animado ou animatic, para TV e cinema. 
c) só serão aceitos finalizados em caso de não mídia; 
d) apresentados como parte de um kit serão computados individualmente no li ite 
de que trata a alínea 'a' do subitem 11.3.3.3. 
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i 
11.3.3.3.1 Reduções e variações de formato serão considerada como peças. 
11.3.3.3.2 Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: ca 
filme TV, spot rádio, anúncio revista, 'monstro' internet) dittinada a facilitar s u 
cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relaçao comentada previs 
na alínea 'a' do subitem 11.3.3 
11.3.3.3.3 Os story-boards animados ou animatics e os protótipos ou 'monstr 
poderão ser apresentados em CD, CD-Rom, DVD-Rom, execu 'veis em computador 
pessoais e acondicionados em caixas de acrílico transp rente sem qualqu • r 
identificação, ressalvado que não serão avaliados sob o critérios geralmen e 
utilizados para peças finalizadas, mas apenas como refeOncia da ideia a s r 
produzida. 
11.3.3.3.4 As peças gráficas poderão ser impressas em ta/114/.1h° real ou reduzi 
desde que não prejudique sua leitura, sem limitação de coresi com ou sem suport- ,e 
ou passe-partout, observado o disposto no subitem 11.2.4.1. Peças que não e 
ajustem às dimensões do Invólucro n2  1 podem ser dobradas.' 

até o limite de que trata a alínea 'a' do subitem 11.3.3.3, de, em ser observadas 
t 11.3.3.3.5 Para fins de cômputo das peças, que podem ser apr sentadas 'fisicament ', 

seguintes regras: 
a) as reduções e variações de formato serão consideradas co 
b) cada peça apresentada como parte de um kit será computa novas peças; a no referido limite; 

nrl 

c) peças sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jo a 
e de painéis sequenciais de mídia exterior - outdoor, enveopamento de veícul s, 
adesivagem de fingers -- entre outros), será considerada u a peça se o conju to 
'transmitir mensagem única; 
d) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados uma,peça; 1 e) um filme e o hotsite em que se encontra hospedado se'rão considerados d as . 	1 peças; 
f) um banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado sèrão considerados d as 
peças; 
g) um hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas hilternas sejam forma.as 
por animações ou imagens captadas, formando um conjunto integrado ao hots te, 
será considerado uma peça. 
11.3.3.3.6 Na apresentação de proposta de hotsite a que s refere a alínea 'g' 
subitem 11.3.3.5, não podem ser inseridos vídeos ou imagenslem movimento. 

11.3.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de: 
a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táti as 
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunic ção publicitária por ft la 
sugerida e em função da verba referencial indicada no Brie ng (item Verba), so a 
forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas; 
b) simulação de plano de distribuição em que a licitante idéntificará todas as pe as 
e ou materiais destinados a veiculação, exposição ou distri:buição, sob a forma Ide 
textos, tabelas, gráficos e planilhas. 
11.3.4.1 Todas as peças e material que integrarem a relação  comentada prevista na 
alínea 'a' do subitem 11.3.3 deverão constar dessa simulação.! 

i 
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11.3.4.2 Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pe o 
menos: 
a) o período de distribuição das peças e ou material; 
b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 
c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos • e 
divulgação, separadamente por meios; 
d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execuç o 
técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação; 
e) ás quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 
f) 9s valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e • u 
material de não mídia; 
g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e 
material de não mídia. 
11.3.4.3 Nessa simulação: 
a) os preços das inserções em veículos de comunicação dOvem ser os de Cabe a 
cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação; 
b) deve ser desconsiderado o repasse de parte do descontd de agência concedilló 
pelo~s veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei ng 4.00/1965. 
c) dévem ser desconsiderados os custos internos e os honbrários sobre todos • s 
serviços de fornecedores. 

LANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - VIA IDENTIFICADA 

11.4 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificad4, m • e em 	e 
peças e ou material da Ideia Criativa,  deverá constituir-sei em cópia da via n o 
iden:tificada, com a identificação da licitante, e ser datado e assinado na última pági a 
e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de represpntação da licitante, a 
forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

'CAPACIDADE DE ATENDIMENTO] 

11.5 A licitante deverá apresentar os documentos e informições que constitue 
Capacidade de Atendimento em caderno específico, com ou hem o uso de cores, 
papel A4, em fonte 'anal', tamanho '12 pontos', em folhas numera 
sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadasa 
última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de se s 
atos constitutivos, devidamente identificado. 
11.5.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 1 .5 
poderá ser editada em papel A3 dobrado. 	 . 
11.5.2 Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subit m 
11.5 mão  poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palvra ou outro eleme to 
que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não I entificada e possibil te 
a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucr n2  2. 
11.5.3 Não há limitação de número de páginas para  apresentação ção da Capacidade e 
Atendimento. 
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1 11.6 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, 
diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará: 

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, co 
especificação do início de atendimento de cada um deles; 
b) 4. quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mini o, 
nine, formação e experiência), dos profissionais que pOderão ser colocado à 
dispdsição da execução do contrato, discriminando-se s áreas de estud e 
planOamento, criação, produção de rádio, TV, cinema, internet, produção grá ca, 
mídia e atendimento; 
c) as¡ instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposi o 
para a execução do contrato; 
d) §istemática de atendimento com indicação dos prazos ,a serem praticados, m 
condmés normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na 
elainração de plano de mídia; 
e) la discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisasde 
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia quee colocará regularrne te 
à disposição 

 

contrato. 

IREPERTóRIOI  

11.7 A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e mateal 
que constituem o Repertório em caderno específico, com ou sem o uso de cores, 'em 
papel A4, em fonte 'axial', tamanho '12 pontos', em folhas numer as 
se dencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas a  na 
últinlia por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de us 
atos'constitutivos, devidamente identificado. 
11[7.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 1.7 
poderá ser editada em papel A3 dobrado. 
11.7.2 Os documentos e informações e o caderno específico inencionados no subi em 
precedente não  poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou o tro 
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária- Via Não Identifica a e 
possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura ido Invólucro ng- 2. 
11.7.3 leão  há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 
11.8 O Repertório será constituído de peças e ou material 'concebidos e veicula os, 
expostos ou distribuídos pela licitante. 
11.8.1 A licitante deverá apresentar 5 (cinco) peças ou material, independentem nte 
do seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuiç o. 
11.8.2 Peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou ÇD. 
11.8.3 As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subi em 
11.7, em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todo os 
casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura 4s peças e deverão 'ser 
indicadas suas dimensões originais. 
11.8.4 Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobrada ou 
não. 
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11.8.5 Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à 5 (cinco), ua 
po tuação máxima, neste quesito, será proporcional o número de pe as 
apresentadas. A proporcionalidade será obtida mediante a a licação da regra de es 
sirriples em relação à pontuação máxima prevista na alínea 'c do subitem 12.3.1. 
1113.6 Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica co a 
indicação sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da licita te 
e de seu cliente, título, data de produção, período de veiéulação, exposição e fou 
dispiribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos Lm veículo que divul ou 
cada peça. 
11.8.7 As peças e ou material não  podem referir-se a trabalhos solicitados e tu 
aprovados pela Prefeitura Municipal de Cascavel. 

     

 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE 'COMUNICAÇÃO' 

   

1119 I  A licitante deverá apresentar os documentos e inforr4ções que constituetr  
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação em caderno especifico, com 
sem o uso de cores, em papel A4, em fonte 'arial', tamanh '12 pontos', em fol 
numeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas na úl 'ma por quem deter  
poderes de representação da licitante, na forma de eus atos constituti 
devidamente identificado. 
11.9.1 Os documentos e informações e o caderno específico cnencionados no subi 
precedente Dão  poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou o 
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária Via Não Identifica 
possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura go Invólucro n2 2. 

 

os 
ou 
as 
ha 
os, 

 

em 
tro ia e 

nap A licitante deverá apresentar 2 (dois) Relatos de Soluções de Problemasrde 
Conunicação, cada um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas 
soluçõeâ bem-sucedidas de problemas de comunicação plapejadas e propostas por 
ela e implementadas por seus clientes. 
11.10.1 Se a licitante apresentar apenas um relato, sua ptntuação máxima, n 'ste 
quesito, será equivalente à metade da pontuação máxima prevista na alínea 'd do 
subitem 12.3.1. 
11.10.2 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respect ros 
clientes e Dão  podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e ou apro lias 
pela Prefeitura Municipal de Cascavel anteriormente. 
11.10.2.1 A formalização do refèrendo deverá ser feita nopróprio relato elabo do 
pela licitante, na última página, devendo constar a indicaçãoldo nome empresari do 
cliente, o nome e o cargo ou função do signatário. Todas as páginas do relato  de em 
estar assinadas pelo autor do referendo. 
11.10.3 É permitida a inclusão de até 5 (cinco) 'peças e ou mate D  ial, 
independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça, ara 
cada Relato. Se incluídas: 
a) as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou 9; 
b) as peças gráficas poderão integrar o caderno específicoprevisto no subitem 111.9, 
em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadariente. Em todos os c os, 
deverão ser indicadas suas dimensões originais; 
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c) kiara cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indic ção 
sucinta do problema que se propuseram a resolver. 
11:10.4 Se apresentadas soltas, as peças gráficas poderão ter qualquer form to, 
dobradas ou não. 

12. I JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
1211 A Subcomissão Técnica prevista no subitem 18.2 deste Edital analisar 
Prppostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das: condições estabelec 
nátg Edital e em seus anexos. 
1221 Serão levados em conta, pela Subcomissão Téciiica, como critério 
julgamento técnico, os seguintes atributos da Proposta, em cada quesito 
subquesito: 

12.2.1 PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

12.2.1.1 RACIOCÍNIO BÁSICO - a acuidade de compreensão:1 
a) das funções e do papel da Prefeitura Municipal de Cascalvel nos contextos so ial, 
político e econômico; 
b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações dal Prefeitura Municipa l  de 
Cascavel com seus públicos; 
c) das características da Prefeitura Municipal de Cascavel ei  das suas atividades 1 ue 
sejam significativas para a comunicação publicitária; 
d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação; 
e) do problema específico de comunicação, expresso no Bfiefing, a ser enfren do 
pela; Prefeitura Municipal de Cascavel; 
f) idàs necessidades de comunicação da Prefeitura Municipal de Cascavel 	ra 
enfr3ntar o problema específico de comunicação. 

12.2.1.2 ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 
a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza 	à 
qualificação da comunicação da Prefeitura Municipal de Cgcavel e a seu desafi de 
comunicação; 
b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defes do 
partido temático e do conceito propostos; 
c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proppsto para a comunic. 'ção 
da Prefeitura Municipal de Cascavel com seus públicos; 
d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publici ria 
prbposta para a solução do problema específico de cortiunicação da Prefei ra 
Municipal de Cascavel; 
e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em deles da 
estratégia de comunicação publicitária proposta; 
f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipa de 
Cascavel, o mercado no qual se insere, o problema específipo de comunicação, eus 
públicos, os resultados e metas por ela desejadas e a verba disponível. 

12.2.1.3 IDEIA CRIATIVA 

t as 
das 

de 
; ou 
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a) 1 sua adequação ao problema específico de comunicação tla Prefeitura Munici • a 
' de Cascavel; 

b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitária 4igerida pela licitante 
c) I sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo; 
d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
e)  a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 
f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 
g) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Cascavel e à ua 

I'  inserção nos contextos social, político e econômico; 
h) eis desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado os 

' éxemplos de peças e ou material apresentado; 
1) a exequibilidade das peças e ou do material; 
j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou po material aos mei s e 
aos públicos propostos. 

12:2.1.4 ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 
a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de 
público prioritários; 
b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 
c) a consistência do plano simulado de distribuição das inças e ou do material em 
relação às duas alíneas anteriores; 
d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso • os 
recursos de comunicação próprios da Prefeitura Municipal dp Cascavel; 

i e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simul do 
de distribuição das peças e ou do material; 
f) à otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 

I 	; 	' 
12.2 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
a) b porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o ctnceito de seus prod os 
e serviços no mercado; 
b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias; 

il c) a adequação das qualificações e das quantificações desses profissional à 
estratégia de comunicação publicitária da Prefeitura Munici al de Cascavel; 
d) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais ue 
estarão à disposição da execução do contrato; 
e) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitula Municipal de Case vel 
e a licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; 
f) a relevância e a utilidade das informações de markegng e comunicação, dos 
públicos e das pesquisas de audiência e da auditoria de Firculação e control de 
mídia que a licitante colocará regularmente à disposição d Prefeitura Municip de 
Cascavel, sem ônus adicional, durante a vigência do contrato'. 

12.2.3 REPERTÓRIO 
a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitaxite se propôs a resol 
b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material; 
c) a clareza da exposição das informações prestadas. 

 

er; 
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12.2.4 RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMU¥ICAÇÃO 
a) a evidência de planejamento publicitário; 
b) i  consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 
c) á relevância dos resultados apresentados; 
d) à concatenação lógica da exposição. 

12J3 A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontqs e 
será apurada segundo a metodologia a seguir. 

12.3.1 Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguir, es 
pontos: 
a) Plano de Comunicação Publicitária: 75 (setenta e cinco) 
al) Raciocínio Básico: 15 (quinze) 
a2) Estratégia de Comunicação Publicitária: 20 (vinte) 
a3) Ideia Criativa: 25 (vinte e cinco) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 15 (quinze) 
b) Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) 
c) Repertório: 05 (cinco) 
d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 05 (cinco). 
12.3.2 A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de = da 
membro da Subcomissão Técnica. 
12.3.2.1 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesit•ou 
subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superi r a 
20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim 
de' restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade co os 1 	. 
crité,'rios objetivos previstos neste Edital. 
123.2.2 Persistindo a diferença de pontuação prevista apósla reavaliação do que ito 
ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações 
consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões !que os levaram a ma• ter 
a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada or 
todos os membros da Subcomissão e passará a compor o prol esso desta licitação. 
12.3.3 A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pojitos dos quesitos. 
12.3.4 Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta 
Técnica, a licitante que obtiver a maior nota. 

12.4 Será desclassificada a Proposta que: 
a) não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos; 
b) não alcançar, no total, a nota mínima de 70 (setenta) pontos; 
c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a qu se 
referem os subitens 12.2.1.1 a 12.2.1.4 e 12.2.2. a 12.2.4. 

12.5 Em caso de empate será considerada como classifichda em primeiro Tugir a 
licitante que tiver obtido a maior pontuação, sucessivamente, nos quetos 
correspondentes aos subitens 12.2.1.1, 12.2.1.2, 12.2.1.3 e 12.2.1.4. 
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12X Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na 
prpria sessão prevista no subitem 19.3 ou em ato público 1marcado pela Comis ão 
Pefmanente de Licitação, cuja data será divulgada na forma do item 21 deste Edi 1 e 
para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

13. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser: 

a) apresentada em caderno único, em papel que identifique a licitante, ter s as 
páginas numeradas sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, s Ivo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasur s; 
b) datada e assinada nos documentos referidos nos subitens 13.2 e 13.3, por q èm 
detenha poderes de representação da licitante, na forma dè seus atos constituti os, 
devidamente identificado; 
c) elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 13.2 e 13.3. 

13:2, A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujpitos a Valoração, a ser 
elaborada apenas com as informações constantes do Anexo III. 

13.3A licitante deverá elaborar Declaração na qual; 
a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pel4 Prefeitura Municip. de 
Cascavel: 
a1) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e ou os 
protegidos pelos direitos de autor e conexos, na reutilizaço de peças por perf. do 
igual ao inicialmente ajustado; 
a4) ,aog detentores dos direitos patrimoniais sobre obras cdinsagradas, incorpo lias
a éeças, em relação ao valor original da cessão desses direitos, na reutilização das 
peOs por período igual ao inicialmente ajustado; 
b) comprometer-se-á a envidar esforços no sentido de obt as melhores condi pes 
nas negociações comerciais junto a fornecedores de s rviços especializad e 
veículos, quando for o caso, transferindo a Prefeitura Municipal de Cascave as 
vantagens obtidas. 
c) informará estar ciente e de acordo com as disposições alczsivas a direitos auto is 
estabelecidas na Cláusula Décima da minuta de contrato (Anexo IV). 

111 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilid4de da licitante e na filhe 
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato ser firmado, nenh ma 
alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outra pretexto. 

14. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
14.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no j(dgamento das Propo tas 
Técnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas n ste 
Edital e em seus anexos. 
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14:2 Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados r 
outra Proposta ou que contiver qualquer item condiciona te para a entrega 
serviços. 

m 
OS 

  

14.3 Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o 
Anexo ressalvado que, nos termos do art. 46, § 1'2, da Lei p12  8.666/1993, nãg  rá 
aceito: 
a) desconto inferior a 30% (trinta por cento) em relação .aos preços previsto na 
tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Ceará, título de ressarcim to 
dos custos internos dos serviços executados pela licitante; 
b) percentual de honorários superior a 5 % (cinco por unto), incidente sobr os 
preços de serviços especializados prestados por fornIcedores, referentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação de 
geração de conhecimento pertinentes à execução do control; 
c) percentual de honorários superior a 15 % (quinze por cento), incidente sobr, os 
preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à cria 'o e 
ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinad s a 
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com now tecnologias; 
d) percentual de honorários superior a 15 % (quinze por cnto), incidente sobr os 
preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à prod ção 
e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não  proporcio é à 
licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos te os 
do art. 11 da Lei n2  4.680/1965. 

14.41 Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso por 
extenso, a Comissão Permanente de Licitação considerará o joreço por extenso. 

14.5, A nota da Proposta de Preços será apurada conforme a metodologia a seguir.' 
14.5.1 A Comissão Permanente Licitação calculará os ponts de cada quesito a ser 
valorado, conforme a seguinte tabela: 

Desconto/Honorários Politos (P) 
Percentual de desconto sobre os custos dos serviços 
previstos na alínea 'a' do subitem 14.3 

Pi = 1,0 x Desconto 

Percentual de honorários incidente sobre os preços 
dos serviços previstos na alínea 'b' do subitem 14.3  

P2 = 5,0 x (5,0 - Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os preços 
dos serviços previstos na alínea 'c' do subitem 14.3 

Pá = 5,0 x (15,0 - Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os preços 
dos serviços previstos na alínea 'd' do subitem 14.3 

P I = 5,0 x (15,0 - Honorários) 

Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os ter1mos 'desconto' e lo orários' 
serão substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pe as respectivas perc ntagens 
constantes de sua Planilha de Preços Sujeitos a Valoraçã , sem o símbolo '%'.  
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14.512 A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à sdma algébrica dos po os 
obtidos nos quesitos constantes da tabela referida no subiten 14.4, como segue: P = 
Pl.+ P2 + P3 + P4. 
14,5.3 A Proposta de Preços que obtiver a maior nota será considerada como aj de 
menor preço. 
14.5.3.1 Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta que 
apresentar, sucessivamente: 
a) o maior percentual de desconto sobre os custos interno dos serviços executados 
pela licitante; 
b) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de se ços 
especializados prestados por fornecedores, referentes ao pl nejamento e à exec Vão 
de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de ração de conhecim nto 
pertinentes à execução do contrato;  
c) o menor percentual de honorários referentes à produção e à execução técnic de 
peça e ou material cuja distribuição pãct  proporcione à licitante o desconto de 
agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente sobre os preços de 
serviços especializados prestados por fornecedores; 
d) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referen' 	à criação e 1  ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadei,s a 
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com noxas tecnologias. 

15. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 
15.1 O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços 	Concorrência 
feito de acordo com o rito previsto na Lei n2  8.666/1993 pa o tipo melhor técni 
1d.2 Será considerada vencedora do julgamento final dasfropostas a licitante 
obtiver a maior nota no julgamento da Proposta Técnica - 4bservado o disposto 
sâitens 12.5 e 12.6 deste Edital, e que tiver apresentado a Proposta de menor pi  
ou que concordar em praticar o menor preço entre as Propostas de Pr 
apresentadas pelas licitantes classificadas. 

16. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DC S DOCUMENTOS 
HABILITAÇÃO 
16.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues! à Comissão Perman 
de Licitação apenas pelas licitantes classificadas no julganlento final das Propo  
Técnicas e de Preços, em dia, hora e local por ela estipulados:. 
16.1.1 A licitante classificada no julgamento final das Propóstas que não aprese 
os Documentos de Habilitação na referida sessão será alijada no certame, ex 
diante da ocorrência de que se trata o subitem 17.2. 
16.1.2 Os Documentas deverão estar acondicionados no invólucro n-Q 5, que dei  
estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identific4ão: 

INVÓLUCRO Ne 5 

I,  CONCORRENCJA PÚBLICA Na 02.04.01/2021-CP` 
' ENVELOPE "5" DOCUMENTOS'DE HABILITAÇÃO  
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'NOME, EMPRESARIAL E CNPI DA LICITANTE  

16:1.3 O Invólucro n2  5 será providenciado pela licitante e ipode ser constituíd de 
enibalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviol' el, 
quânto às informações de que trata, até sua abertura. Tdos os documento , de 
habilitação deverão estar válidos na data de apresentação do Invólucro n' 5, 
conforme convocação da Comissão de Licitação. 
16.1.4 Os Documentos de Habilitação deverão ser acondiciopadas em caderno ú ico, 
ter todas as suas páginas numeradas e rubricadas por repreentante legal da lici hte 
e deverão ser apresentados, alternativamente: em original, ém cópia autenticada ks or 
cartório competente, sob a forma de publicação em órgão d imprensa oficial ou rem 
cópia não autenticada, desde que seja exibido o originas, para conferência :ela 
Comissão Permanente de Licitação, no ato da abertura dos Documentos de 
Habilitação. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise or 
parte da Comissão Permanente de Licitação. 

16.2 Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentação na fo 
prevista nos subitens 16.2.1 a 16.4. 

16.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cédula de identidade dos responsáveis legais da licitante; i 
b) registro comercial, em caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vier, em se tratando de 

i sociedades comerciais, devidamente registrado e acompahado de documento de 
elçição de seus administradores, quando se tratar de socied

1, 
 des por ações; 

c os documentos mencionados na alínea 'c' deverão estar acompanhados de uas 
alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá cqnstar, entre os obje vos 
soçiais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o o eto 
desta Concorrência; 	 [ 
d) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas r no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretori4 em exercício. 

16.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa jurí 'ca CNPJ/MF; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes da F zenda Estadual e n a da 
Fazenda Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sedç do licitante, pertin nte 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a ser Contratado; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, ou seja, Certidão Conj nta 
Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Trib tos 
Federais e a Divida Ativa da União, expedida por órgãos ida Secretaria da Re s eita 
Federal do Brasil e da Procuradoria da Fazenda Nacional coJn jurisdição sobre o bical 
da sede da licitante e dentro do prazo de validade; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, ou soja, Certidão Negativ ou 
Positiva com efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Ekaduais, do domicíli? ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, ou s a, Certidão Negativ. ou 
Pdsitiva com efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Municipais, se houver do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, ou skja, Certidão Negativ, de 
Débito - CND ou Positiva com Efeito de Negativa relativa Iàs contribuições soc ais, 
fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Lei n2  8.212/19 s  1), 
devidamente atualizada; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantiái  por Tempo de Se ço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal e em vigor tia data de apreseis 
dos Documentos de Habilitação, demonstrando situação reg alar no cumprimento rios 
encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranep a Justiça do Trab ho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII- da 
Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 de  
maio de 1943. (Incluído pela Lei n2  12.440, de 2011). 
16.2.2.1 Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contad rs a 
partir da data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar praz de 
validade, exceto se anexada legislação específica para o respectivo documento. 

16.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) até três declarações, expedidas por pessoas jurídica de direito público  
privado, que atestem que a licitante prestou às declarantes Serviços compatíveis 
os do objeto desta Concorrência; 
b) cópia autenticada do certificado de qualificação técnica de funcionamento de 
trata a Lei n2  12.232, de 2010, art. 42  e seu § 12, obtida perante o Conselho Exec 
das Normas-Padrão (CENP). 
c)I comprovante de registro ou inscrição da licitante na entidade profissi 
competente: Sindicato das Agências de Propaganda (SINAPRO) de sua 
territorial ou Associação Brasileira de Agências de Publicidade - ABAP, 
atendimento no art. 30, inciso I, da Lei 8.666. 

ou 
dom 

que 
tivo 

anal 
►ase 
ara 

16.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de falência, concordata ou recupera* judicial expedida pelo 
distribuidor da sede fiscal da pessoa jurídica, emitida em ato 30 (trinta) dias corridos 
antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação; 
ai) No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada distribuidor. 
IA balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício s cial 
(2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedala a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices ofi iais 
quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de apreJentação dos Docume tos 
de Habilitação, a saber: 
bi) entenda-se por "na forma da lei": 

1 - sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na junta Come ciai 
da sede ou do domicílio da Licitante, acompanhado de cópia do termo de abe ra e 
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de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5$, § 29, do Decreto-L ne 
486/1969); 
II - sociedades empresárias, especificamente no caso de sociOades anônimas re: das 
pela Lei n9  6.404/1976: registrado ou autenticado na Jun Comercial da seda ou 
domicílio da licitante e publicado em Diário Oficial e em  de grande circul ção 
(art 289, caput e § 52, da Lei n2  6.404/1976); 

III - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pespoas Jurídicas do loc 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos die sociedade empres 
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclu 
quanto ao registro na Junta Comercial. 

b2) a licitante com menos de um ano de existência, que `inda não tenha bala ço, 
ix deverá apresentar balanço conforme abaixo discriminado, c m a assinatura do sócio-

gerente e do responsável por sua contabilidade e a indicação do nome deste e do seu 
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade; devidamente regis É  do 
ou autenticado na junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante: balanç • de 
abertura, no caso de sociedades sem movimentação e balanço intermediário, no aso 
de sociedades com movimentação. 
16.2.4.1 A comprovação da boa situação financeira da licitarkte será feita por mei da 
avaliação, conforme o caso: 

a) do balanço referido na alínea 	do subitem 16.2.4, cujos índices de Liqu dez 
Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Correkte (LC), resultante da 
aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que uni (>1): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG - 	  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

SG 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

b) das demonstrações contábeis referidas na alínea `b2' do subitem 16.2.4, ujo 
Índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou al a 
um (> ou = a 1): 

Ativo Total 
S= 

Passivo Exigível Total 

16.2.4.2 Os índices de que tratam as alíneas 'a' e 'b' do subitem 16.2.4.1 sdérão 
calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua contabili ade, 
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mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do húmero de registro no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

16..5 A. licitante também deverá incluir no Invólucro 10 5 declaração firm d 
confórme o modelo a seguir: 

a) Declaração sobre trabalho do menor, na forma do dispdgto no inciso XXXIII do 
art. 72  da Constituição: 

DECLARAÇÃO 

Referente Concorrência Pública n2 02.04.01/2021-CP 
	  inscrita no CNPJ sob o n2 	, or intermédio de 
seu representante legal 	, portador(a) da Cart ira de Identidade 
n2  . inscrito(a) no CPF sob o n2 , DEC RA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n2  8.666, de 41.6.1993, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
(se for o caso acrescentar texto a seguir) 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 
aprendiz. 

Local e data 

16,2.6 A licitante deverá ainda incluir no Invólucro n2  5 Declaração de Elabo 
Independente de Proposta, conforme modelo a seguir: 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
REFERENTE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  02.04.01/202n-CP 

a) (Identificação completa do representante da licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
denominada Licitante, para fins do disposto no subiteth 16.2.6 do Edital 
(completar com identificação do edital), declara, sob as, penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
b) 'a proposta apresentada para participar da 	da licitação) foi 
elaborada de maneira independente pela Licitante, e o co teúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de falto da (identificação 
da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
(identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificaçãO da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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d) 1 que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer , pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 4a (identificação da 
licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para particip4r da (identificação 
da licitação) não será, no todo ou em parte, direta pu indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da (identificação da licitação) antes da adjudicação do Abjeto da referida 
licitação; 
f) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação 
da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiret4mente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão! responsável pela 
licitação antes da abertura oficial das propostas; e 
g) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

	, em de 	de _  

(representante legal da licitante, no âmbito da licitação, com identificação 
completa) 

16.3 Todos os documentos deverão estar em nome da lintante. Se a licitant Ifor 
matriz, os documentos deverão estar com o número do CN da matriz. Se a lici nte 
tiver filial, todos os Documentos de Habilitação deverão estar ou em nome da m 'triz 
oü da filial, dependendo de quem é a licitante, salvo aqueles ocumentos que, po sua 
natdreza, comprovadamente, são emitidos em nome da ma z. 

11 . 1  ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
17.1 A Comissão Permanente de Licitação analisará os Documentos de Habilitação de 
todas as licitantes que atenderem ao disposto no item 16 e julgará habilitadas t das 
as licitantes que atenderem integralmente aos requisitos, de habilitação exi: os 
neste Edital e em seus anexos. 
17.2 Se nenhuma licitante restar habilitada, a Prefeitura Municipal de Cas vel 
reabrirá a fase de Habilitação, com nova convocação de todas as licita tes 
classificadas no julgamento final das Propostas para aresentar os respe vos 
documentos, no prazo de 8 (oito) dias úteis, em atenção ao princípios da eficiên ,ia e 
da economicidade, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 

18. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
18.1 Esta Concorrência será processada e julgada por domissão Permanent de 
Licitação, na forma do art. 10 do Decreto n2  6.555/2008, Com exceção da anál se e 
julgamento das Propostas Técnicas. 
18.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Mc ica, 
composta por 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publici ade 
ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas. 
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18'2.1 Pelo menos 01 (um) dos membros da Subcomissão não poderá ma ter 
nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefei ra 
Municipal de Cascavel. 

18.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-setá por sorteio, em se ao 
pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínidio, 9 (nove) integra es, 
previamente cadastrados pela Prefeitura Municipal de Casc4el. 
18;3.1 A relação dos nomes referidos no subitem 18.3 deste Edital será publica da 
pela Comissão Permanente de Licitação no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 
prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será relizada a sessão pá ilica 
marcada para o sorteio. 
18.3.2 O sorteio será processado pela Comissão Permanente de Licitação de mo i o a 
garantir, o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo co a 

Prefeitura Municipal de Cascavel, nos termos dos subitens 1 .2.1 e 18.3. 
ín proporcionalidade do número de membros que mantenha ou não vínculo co 

18.3.3 A relação prevista no subitem 18.3 deste Edital coiiterá, separadament os 
nomes dos que mantenham e os dos que não mantenham vínculo com a Prefei tira 
Municipal de Cascavel. 

, 	
pio, 18.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao so eio, 

qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante dà, relação a que se refe e o 
subitem 18.3, mediante a apresentação à Comissão Permanente de Licitaçã de 
justificativa para a exclusão. 
18.3.5 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atua na 
Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisã•da 
autoridade competente. 
18.J.6 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da;  impugnação, medi nte 
dcisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessári o, a 

r 

elaboração   e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeita i o o 
disposto neste item 18. 
18.3.6.1 Será necessário publicar nova relação se o númerp de membros mant dos 
depois da impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 18.3. 
18.3.6.2 Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a rel ção 
anteriormente publicada. 
18.3.7 A sessão pública para o sorteio será realizada apóg a decisão motivad da 
impugnação, em data previamente designada, garantidos o cumprimento do p zo 
mínimo previsto no subitem 18.3.1 e a possibilidade de fiscalização do sorteio 'por 
qualquer interessado. 

19. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
19.1 Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, obseivados os procedimentos 
previstos neste Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstancicias 
dos atos e fatos dignos de registro, assinadas pelos membros da Comi são 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 
19.1.1 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á media 'e a 
prévia entrega de documento hábil, conforme estabelecido no subitem 8.1 éste 
Edital. 
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19 1.2 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comi ao 
1 constituída de alguns entre eles para, em seu nome, tomar ¶onhecimento e rubr Car 

as Propostas e Documentos de Habilitação nas sessões públicas. 
19.1.3 A Comissão Permanente de Licitação e a Subcomisião Técnica, confo e o 
caio, poderão, no interesse da Prefeitura Municipal de Capcavel, relevar omis Oes 
puramente formais nas Propostas e nos Documentos deHabilitação apresen • • os 
pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo d sta 
Concortência e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela Comissão Perman nte 
de' Licitação. 
19.1.4 Os integrantes da Subcomissão Técnica pão  poderão participar das sessõe de 
recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços. 
19,1.5 O julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento final deste 
ceftame serão efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados n ste 
Edital. 
19.1.6 Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência, não serão fornecid a 
quem quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contr tos 
ou à, análise, avaliação ou comparação entre as Propostas. 
191.7 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Permanente de 
Licitação ou a Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas 
resultará na sua desclassificação. 
19.1.8 A Comissão Permanente de Licitação poderá alterar s datas ou as pautas Fias 
sessões, ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabal S os, 
obedecidas as normas legais aplicáveis. 
19.1.9 Se os invólucros das licitantes desclassificadas ou i9abilitadas não pude em 
ser devolvidos nas sessões públicas, ficarão à disposição )1as interessadas po , 30 

1. 
(tujta) dias úteis, contados do encerramento desta Concorrência - após transco er 
o prazo para interposição de recurso contra o resultado final da licitação o ter 
havido a sua desistência ou, ainda, terem sido julgados 'os recursos interpo tos. 
Decorrido esse prazo sem que sejam retirados, a Prefeituxta Municipal de Casc vel 
providenciará sua destruição. 

'PRIMEIRA SESSÃO 

19.2 A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previsto • no 
subitem 2.1 deste Edital e terá a seguinte pauta inicial: 
a) identificar os representantes das licitantes, por meio doo documento exigidi no 
subitem 8.1 deste Edital; 
b) receber os Invólucros n2  1, n2  2, n2  3 e n2  4; 
c) conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições d ste 
Edital. 
19.2.1 O Invólucro n2  1, com a via não identificada do Plano de Comunic. ção 
Publicitária, só será recebido pela Comissão Permanente de Licitação se nig: 
a) estiver identificado; 
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que kossibilite a identific ção 
da licitante antes da abertura do Invólucro n2  2; 
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c) stiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais docume os 
nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante antes da 
abertura do Invólucro n2  2. i 
19.2.1.1 Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previs 1  s nas alíneas 'a', 'b' 'c'  

do subitem 19.2.1, a Comissão Permanente de Licitação - receberá o Invólucr e I n2  
1, o que também a impedirá de receber os demais invólucros a mesma licitante. 
19.2.2 A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta Usica: 
a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os invólucros n2  2 e A2  4, que permanece ão 
fechados sob a guarda e responsabilidade da Comissão Per=manente de Licitaçã , e 
separa-tos dos Invólucros n2  1 e n2  3; 
b) retirar e rubricar o conteúdo dos Invólucros n2  1; 
c) abrir os Invólucros n2  3 e rubricar seu conteúdo; 
d) colocar à disposição dos representantes das licit4ntes, para exame, J os 
documentos que constituem os Invólucros n2  1 e n2  3; 
e) informar que as licitantes serão convocadas para a pró4ima sessão na form do 
item 21 deste Edital. 
19. 221 ' 1 A Comissão Permanente de Licitação, antes do procedimento prevista rira 
alínea 'b' do subitem 19.2.2, adotará medidas para evitar gire seus membros e o os 
representantes das licitantes possam, ainda que acidentalmente, identificar a aut ,ria 
de algum Plano de Comunicação Publicitária. 
19.2.2.2 Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos Invólucros n2  1 e n2  a 
Comissão Permanente de Licitação e ou os representantes ds licitantes constata em 
ocorrência(s) que possibilite(m), inequivocamente, a ideri tificação da autoria I do 

i - Plano de Comunicação Publicitária, a Comissão Permanente de Lici çao 
desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os seus invólucros até que ex ire 
o prazo para recursos relativos a essa fase. 
19,213 A Comissão Permanente de Licitação não,  lançará nenhum código, sina ou 
marca nos Invólucros n2  1 nem nos documentos que compõm a via não identifi = da 
do'Plano de Comunicação Publicitária. 
19..2.4 Abertos os Invólucros n2  1 e n2  3, as licitantes não poderão desistir de as 
Propostas, a não ser por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito ela 
Comissão Permanente de Licitação. 
19.2.5 Se houver manifestação expressa de todas as licitantes do direito de reco t  er 
em relação às decisões tomadas pela Comissão Permanente i:■de Licitação na prim ira 
sessão, os procedimentos de licitação terão continuidade d;h acordo com o prev sto 
no subitem 19.2.6 e seguintes. Caso contrário a Comissãoermanente de Lici ão 
divulgará o resultado na forma do item 21, abrindo-se o pra, o de 5 (cinco) dias ú eis 
parai a interposição de recursos; 
19.2..6 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ''ou, 
ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, serão adotados os segui Ites 
procedimentos: 
a) encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitaçã9 à Subcomissão Técnica, 
dos Invólucros n2  1, com as vias não identificadas do !Plano de Comunicação 
Publicitária; 
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b) riálise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias ão 
identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios 
especificados neste Edital; 
c) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica,à Comissão Permanente 
de s Licitação, da ata de julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, 'de 
planilha com as pontuações e de justificativa escrita das razões que 1 as 
fundamentaram em cada caso; 
d) encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitaçãà Subcomissão Técnica, 
dos Invólucros n2  3, com a Capacidade de Atendimento, o R pertório e os Relatos Ide 
Soluções de Problemas de Comunicação; 
e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão *nica, da Capacidadede 
Atendimento, do Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de 
Coinunicação, de acordo com os critérios especificados neste,Edital; 
f) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnicalà Comissão Permane` te f 
de Licitação, da ata de julgamento das Propostas referentes à capacidade ,de 
Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de Problemas de Comunica 'fto, 
de planilha com as pontuações e de justificativa escrita das razões que as 
fundamentaram em cada caso. 

19.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada c 	base na alínea 'a' 
subitem 12.4 deste Edital, a Subcomissão Técnica atribuirá ontuação a cada que 
ou subquesito da Proposta, conforme as regras previstas n ste Edital, e lançará 
pontuação em planilhas que ficarão acondicionadas em envelope fechado e rubrica  
no fecho pelos membros da Subcomissão Técnica, até 4e expire o prazo 
re9ifsos relativos a essa fase. 
19r2.6.1.1 O disposto no subitem precedente não se aplipa aos casos em qu 
dek).imprimento de regras previstas neste Edital resulte na identificação da licita  
antek da abertura dos Invólucros n2  2. 
19.2.7 As planilhas previstas nas alíneas 'c' e 'f do subitem 19.2.6 conte 
respectivamente, as pontuações de cada membro para cadà subquesito do Plan 
Comunicação Publicitária de cada licitante e as pontuações de cada membro par 
quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos dic  Soluções de Proble 
de Comunicação de cada licitante. 
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SEGUNDA SESSÃO 

19.3 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (Invólucros n2  1 
3), respectivas planilhas de julgamento e demais docu+Lentos elaborados 
Subcomissão Técnica, a Comissão Permanente de Licitação cbnvocará as licitante:  
forma do item 21 deste Edital, para participar da segunde sessão pública, co 
seguinte pauta básica: 

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinatura 
lista de presença; 
b) abrir os Invólucros n2  2; 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.85 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-maii: licitacao@cascaveLce. 

ef•TAT 	Af7 CCM 2411/11f1A1_911 1 (Y9 	11£ 

v.br 

n2  
ela 
na 
a 

na 



Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel— Ceará 1 Cep: 62.850 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-maili licitacaoOcascavel.ce.g v.br 

, ("74.TDT ...0 nn =Q0 2,Goinnirli _ni'►  1 edr' .da n4 re, leni, 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

--- 

	C,5k, 
o --:

• 4

4r. • ‘.) 
° Rubrica  

c) cotejar as vias identificadas (Invólucro n2  1) com as. vias não identifica 
(Invólucro n2  2) do Plano de Comunicação Publicitária, para identificação de 
autoria; 
d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas 4 cada quesito de c 
Proposta Técnica; 
e) proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Téçnica; 
f) Executar o sorteio previsto no subitem 12.6, quando for o 
g) informar que o resultado do julgamento geral das P 
publicado na forma do item 21 deste Edital, com a indi 
classificados e dos desclassificados, em ordem decrescente 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, c 
109,1, tbi, da Lei n2  8.666/1993. 
19..1 Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomis 
Téçnica manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos 
julgamento das Propostas Técnicas, se solicitado pela COnissão Permanente 
Licitação. 

TERCEIRA SESSÃO 

19.4 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sLa desistência ou, ai 
tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão Pi rmanente de Licita ão 
convocará as licitantes, na forma do item 21 deste Edital, pah participar da terc ira 
sessão pública, com a seguinte pauta básica: 

a)Idéntificar os representantes das licitantes presentes e co)her suas assinatura n 
lista de presença; 
b) 13rir os Invólucros n2.4, com a Proposta de Preços, cujos documentos se ao 
rubricados pelos membros da Comissão Permanente ' de Licitação e p los 
representantes das licitantes presentes ou por comissão por fies indicada; 
c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os docume os 
integrantes dos Invólucros n2  4; 
d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigênciès deste Edital par a 
elaboração das Propostas de Preços e julgá-las de acordb com os critérios le 
especificados; 
e) identificar a Proposta de menor preço e dar conhec4ento do resultado os 
representantes das licitantes presentes; 
f) realizar com a licitante mais bem-classificada na fase da proposta Técnica - c: so 
não tenha apresentado a Proposta de menor preço - a negociação prevista na Le in2  
8.666/1993, art. 46, § 12, inciso II, tendo como referência a proposta de menor pr ço 
entre as licitantes classificadas; 
g) realizar procedimento idêntico, na falta de êxito na negociação mencionada na 
alínea precedente, sucessivamente com as demais licitarites classificadas, at a 
consecução de acordo para a contratação; 
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h) eclarar vencedora do julgamento final das Propostas Técnica e de Preço a 
lici nte mais bem-classificada na Proposta Técnica que tiver apresentado a Propo ta 
de )nenor preço ou que concordar em praticar o menor preço entre as proposs 

r 
apresentadas pelas licitantes classificadas; 
1) informar que o resultado do julgamento da Proposta de Preço e do 
julgamento final das Propostas será publicado na forma do item 21 deste Edi t I, 
com a indicação da ordem de classificação, abrindo-se praz4 de 5 (cinco) dias ú eis 
para interposição de recurso, conforme disposto no art. 1 109, I, `13', da Lei iI.9. 
8.666/1993. 
19.4.1 Fica ressalvado que serão objeto da negociação previlta nas alíneas 'f' e 'g' do 
subitem 19.4 apenas os preços sujeitos a valoração, integrantes da Planilha l ue 
constitui o Anexo III. Portanto, os percentuais de que tratam os subitens 10.2.1.1 e 
10.2.2 da minuta de contrato (Anexo IV) cormsponclerão aos percent ais 
estabelecidos pela própria licitante vencedora em sua Proposta de Preços, as 
deçlarações a que se referem, respectivamente, as alíneas 'ar e `a2' do subitem 1:.3 
deste Edital. 

'QUARTA SESSÃO 

19.5 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sia desistência ou, ai  a,  
tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão Pprmanente de Licita ao 
convocará as licitantes, na forma do item 21 deste Edital, pára participar da qu 
sessão pública, com a seguinte pauta básica: 

• a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinatu 
' na iista de presença; 
b) I receber e abrir os Invólucros n2  5, cujos documentos serão rubricados p los 
me tiros da Comissão Permanente de Licitação e pelos reprêsentantes das licita es 
pr sentes ou por comissão por eles indicada; 
c) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condiç es 
estabelecidas neste Edital e na legislação em vigor; 
d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, ,os 
documentos integrantes dos Invólucros n2  5; 
e) informar: 
e1) o resultado da habilitação; 
e2) que o resultado da habilitação será publicado na forma do item 21 deste Ed' al, 
com a indicação dos proponentes habilitados e inabilitado 4 abrindo-se prazo d 5 
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme dWosto no art. 109, I ;`a' 
datei n2  8.666/1993; 
e3) que será publicado na forma do item 21 deste Edital o nome da licita te 
vencedora desta Concorrência, caso não tenha sido interp?sto recurso na fase de 
habilitação, ou tenha havido a sua desistência ou, ainda, tenham sido julgados tos 
recursos interpostos. 

20. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
20.1 Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havida a 
sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a Prefeitura 
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, Municipal de Cascavel homologará ou não o resultado destÁ Concorrência e, assim 
aproviara ou não a adjudicação do seu objeto à licitante vkncedora, observado! o , 

disposto no subitem 29.12 deste Edital. 

21., DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATORIOS 
214 A juízo da Comissão Permanente de Licitação, todas afs decisões referente a 
está Concorrência poderão ser divulgadas conforme a segqir, ressalvadas aquelas 
cuja publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará é obrigatória: 
a) nas sessões de abertura de invólucros; 
b) no Diário Oficial do Estado do Ceará; 
c) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento 
da comunicação pelas licitantes. 

   

Rubrica 

   

   

22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
22.1 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpos 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçãp do ato ou da lavrati  

da ata, em petição escrita dirigida a Prefeitura Municipal de Cascavel, por intermé 
da Comissão Permanente de Licitação, no endereço mencionado no subitem 2.1. 

a 
io 

22.2 Interposto o recurso, o fato será comunicado às demai licitantes, que poderá° 
impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

22.3 Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazcl para tanto, a Comis ão 
1  Permanente de Licitação poderá reconsiderar a sua decisà4 no prazo de 5 (cin 'o) 
dia' :úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso, Oridamente instruíd e 
res c.tiva(s) impugnação(ões) a autoridade superior, que décidirá em 5 (cinco) as 
úteis.contados de seu recebimento. 

22.4 Não será conhecido o recurso interposto fora do praz legal ou subscrito or 
representante não habilitado legalmente ou não identificgdo no processo co o 
representante da licitante. 

22.5 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo p ira 
interposição de recursos ou impugnações até o seu término,: vista ao processo d ta 
Concorrência, em local e horário a serem indicados pela COmissão Permanente 'de 
Licitação. 

It 
22.6 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitan e 
julgamento de Propostas terão efeito suspensivo, podendo g Comissão Permane te 
de Licitação -- motivadamente e se houver interesse para a ;Prefeitura Municipal ,ide 
Cascavel atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos 4ontra outras decisõe . 

23. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
23.1 As despesas decorrentes desta Concorrência Pública, qstimada no valor de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), para o perNo de 12 (doze) me es 
ocorrerão à conta de dotação orçamentária consignada no orçamento da Prefeitura 
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Mu icipal de Cascavel, exercício 2021, na classificação abaixo, ficando a mes a 
pro ramação para o(s) exercício (s) subseqüente(s): 
Galinete do Prefeito 
Programa: 14.01.04.122.0012.2.085 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

23.2 Se a Prefeitura Municipal de Cascavel optar pela prodpgação do contrato s ue 
vier a ser assinado consignará nos próximos exercícios lem seu orçamento as 
dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 

23.3 Prefeitura Municipal de Cascavel se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar u 
não a totalidade dos recursos previstos. 

24. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
24.1 A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da 
convocação, para assinar o respectivo instrumento de ctrato, nos moldes da •ri 
minuta que constitui o Anexo IV, e o prazo de 15 (quinze) ias, contado a partir da 
data de assinatura do contrato, para apresentar a garantia prevista no subitem 2 •.1 
deste Edital. 

24.1.1 Se a licitante vencedora não comparecer, nos prazos .estipulados no subit m 
24.1, para assinar o contrato e apresentar o comprovante da prestação da gara tia 
contratual, a Prefeitura Municipal de Cascavel poderá ,convocar as licitan es 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato em igual praz e 
nasrcesmas condições apresentadas na proposta da licitanteique deixou de assin o 
contato, ou revogar esta Concorrência, independentemente da cominação previ ta 
no artl  . 81 da Lei nc! 8.666/1993. 

I 24.2 Antes da celebração do contrato, a Prefeitura Municipal de Cascavel reali ra 
consulta ao cadastro de créditos não quitados do setor públicb municipal. 

24.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 
24.3.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, a juízo da Prefeitura Municipal de Casca ,e1, 
mediante acordo entre as partes, nos termos do Inciso ri do art. 57 da Lei 1.112  
8666/1993, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato resum do 
no Diário Oficial do Estado do Ceará, sendo que a es consignará em s us 
orçamentos respectivos às dotações futuras necessária ao atendimento os 
pagamentos previstos. 

24.4 A Prefeitura Municipal de Cascavel poderá rescindir, a qualquer tempo o 
contrato, que vier a ser assinado, independentemente de interpelação judicial ou i 
extrajudicial, conforme disposto na Cláusula Décima Quarta da minuta de contr to. 
(Anexo IV) sem que assista à contratada qualquer espécie de direito, nos ca os 
previstos na Lei lig 8.666/1993 e no contrato a ser firmado entre as partes, co a 
exceção do que estabelece o art. 79, § 212, da referida Lei. 
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24.5 A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualq er 
procedimento judicial ou extrajudicial por parte da Prefeiturá Municipal de Casca el, 
a retenção dos créditos decorrentes do contrato, limitada Iao valor dos prejuí os 
causados, além das sanções previstas neste Edital e efn lei, até a compl ta 
indenização dos danos. 1  

24.6 À contratada poderão ser aplicadas as sanções e penalidades previstas na Le :n2  
8.666/1993 e no contrato a ser firmado entre as partes. 

24.7 No interesse da Prefeitura Municipal de Cascavel, a contratada fica obriga 
aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem nece4ários nos serviços, as 
mesmas condições contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do v or 
inicial atualizado dos contratos, conforme disposto no art. 45, §§ 1-Q e 2Q, da Le' ,n2  
8.666/1993. 

24.E Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer aç 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos causadQs por culpa ou dolo de 
qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados. 

24.9 Obriga-se também a contratada por quaisquer respo sabilidades decorre es 
de ações judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a se atribuídas por forç• Ide 
lei, relacionadas com o cumprimento do presente Edital e d contrato que vier a Ser 

f assinado. 

24;10 A contratada, independentemente de solicitáção, deverá pre tar 
esclarecimentos a Prefeitura Municipal de Cascavel sobre ,eventuais atos ou f. tos 
d+bonadores noticiados que a envolvam. 

24.11 A contratada só poderá divulgar informações acerca dg prestação dos se ços 
objeto desta Concorrência, que envolva o nome da Prefeituth Municipal de Casc el, 
se houver expressa autorização desta. 

24.12 É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contratj resultante da pres nte 
Concorrência para qualquer operação financeira. 

24.13 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato , as 
condições de qualificação e habilitação exigidas nestaoncorrência, incluíd • a 
certificação de qualificação técnica de atendimento de que atam o art. 42  e seu • 1-9- 
da Lei n2  12.232/2010. 

24.14 A Prefeitura Municipal de Cascavel avaliará, semstralmente, os serv ços 
prestados pela contratada, nos termos do subitem 7.11 da Cláusula Sétima da minuta 
de contrato (Anexo IV). 
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24.15 A contratada centralizará o comando da publicidade da prefeitura 
Cascavel ou em Fortaleza, onde, para esse fim, manterá escritório, sucursal ou fili 
seu juízo, a contratada poderá utilizar-se de sua matriz ou d seus representantes 
outros Estados para serviços de criação e de produção ou ou os complementare 
acessórios que venham a ser necessários, desde que rantidas as condiç 
previamente acordadas. 

24.16 Integrarão o contrato a ser firmado, independenter4ente de transcrição ■ as 
condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, os elementos apresentados 
pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento de'ga 
Concorrência e, quando for o caso, a Proposta de Preços comela negociada. 

25. GARANTIA 
25.1 Será exigida, para a assinatura do contrato, prestação pe garantia em fav(Wcia 
Prefeitura Municipal de Cascavel, correspondente a 2% (dois por cento) do v or 
mencionado no subitem 23.1 deste Edital, em uma das mod4lidades previstas no rt 
56 da Lei n2  8.666/1993, à escolha da licitante vencedora: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 

25.2 Em se tratando de garantia prestada por meio de cauçã em dinheiro, o depó no 
deverá ser feito obrigatoriamente em banco determin do pela Adminis i . ão 
Municipal de Cascavel a qual será devolvida atualizada mo etariamente, nos te os 
do`§ 42  do art 56 da Lei n2  8.666/1993. 

II  
25.3'. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da díjrida pública, devend os 
mçsmos virem acompanhados, obrigatoriamente, de décumento emitido ela 

t SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qual esta a estará a sua valid de, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes c mprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e I nçamento contábil b•or 
meio de registro no balanço patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organi'mo oficial, dotado 	fé 
pública, demonstrando a correção atualizada monetariamen e do título (realizad 

i 
até 

seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), confo lie 
parâmetros definido pelo Ministério da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resga e 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de valida 
da proposta de preços.  
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando- e a 
Prefeitura Municipal de Cascavel o direito de averiguar a áua autenticidade. E se 
constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denünciS ao Ministério Públi .o. 
e) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por 
meio de registro no balanço patrimonial da licitante. 

25.4 Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

em 
A 

em 
:ou 
es 

• - 

• - 
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26.2 A forma e as condições de pagamento são as constantes da Cláusula Déc ma 
Primeira da minuta de contrato (Anexo IV). 

8. FISCALIZAÇÃO 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-0 O 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.,  v.br 

FrIUDI «o A, .00 24g:urinol ym 1 per n4 0%1 ^/C221 

1    

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

    

    

a) eu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contr to, 
ac lescido de trinta dias; 
b) apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de Cascavel como beneficiária; 
c) apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira; 
d) Irão será aceita apólice que contenha cláusula contrária ac(s interesses da Prefei ra 
Municipal de Cascavel. 

25.5 Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acres ido 
de,trinta dias; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamen 
Prefeitura Municipal de Cascavel, independentemente de interpelação judicial, ca 
afiançado não cumpra suas obrigações; 
c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos os 
arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o pre sto 
neste Edital. 

25,6. A garantia prestada pela contratada será liberada ou rbstituída após o tér 
da vigência do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias úteis! contados da respe 
solicitação, mediante a certificação pelo Fiscal do contrato cie que os serviços fo 
realizados a contento. 

25.7 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaç 
inclusive indenização a terceiros, a contratada se obria a fazer a respe 
reéciisição, no prazo máximo e improrrogável de 15 (quinz0 dias úteis, a conta 
datai em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Cascavel. 

25 81 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestaçã I garaintia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o con 
imp mando sua imediata rescisão. 

25,91 Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a faz 
coinplementação da garantia no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a conta 
data' que for notificada pela Prefeitura Municipal de Cascavel. 

26. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 
26.1 A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos 
Cláusulas Oitava e Nona da minuta de contrato (Anexo IJ, consoante os pr 
estabelecidos em sua Proposta de Preços ou, quando for o caso, de acordo co 
preços negociados na forma prevista no subitem 19.4, alíneas '1" e 'g', deste Edital. 
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274 A Prefeitura Municipal de Cascavel nomeará um Fiscal .titular e um substi to 
para executar a fiscalização dos contratos resultantes desta 4oncorrência e regist r 
em ;relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidadhs ou falhas porvent 
observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notifica a 
contratada, objetivando sua imediata correção, nos termosi da Cláusula Sétima da 
minuta de contrato (Anexo IV). 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
28.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contra a, 
sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cascavel, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as sanções! previstas em lei e no 
contrato a ser firmado entre as partes, nos termos da Cláusula Décima Terceira Va 
minuta de contrato (Anexo IV). 

28. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, a constituir a gara tia 
contratual ou a não manutenção das condições de habilitação, a ponto de inviabili' ar 
a contratação, a Prefeitura Municipal de Cascavel lhe aplicaá multa compensat•'a 
de 10 % (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da contratação, a • m 
de poder aplicar-lhe outras sanções e penalidades previstas na Lei n2 8.666/1993. 

28.2.1 O disposto no subitem precedente não se aplica às licitantes convocadas na 
forma do subitem 24.1.1. 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 
29:1 É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou4utoridade superior, m 
qualquer fase desta Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarece 'ou 
coffiplementar a instrução do processo licitatório, vedada la inclusão posterio ,de 
d4umento ou informação que deveria constar originalmente das Propostas Téc ica 
e de Preços ou dos Documentos de Habilitação. 

29.1.1 A Comissão Permanente de Licitação ou autoridade Superior deverão ad i tar 
os cuidados necessários para preservar o sigilo quantd, à autoria da via ão 
identificada do Plano de Comunicação Publicitária, até a abertura do Invólucro n2  

29.2 A Comissão Permanente de Licitação, por solicitação 4xpressa da Subcomi ão 
Técnica, poderá proceder à vistoria das instalações e da aparelhagem que as agên ias 
classificadas no julgamento das Propostas Técnicas disponibilizarão par a 
realização dos serviços objeto desta Concorrência. 

29.3 Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora podrá ser desclassificad , se t 
a Prefeitura Municipal de Cascavel tiver conhecimento de fato desabonador à sua 
classificação ou à sua habilitação, conhecido após o julgameto de cada fase. 
29.3.1 Se ocorrer a desclassificação da licitante vencedor por fatos referidos' 

ri 
 no 

subitem precedente, a Prefeitura Municipal de Cascavel pod rá convocar as licitantes 
remanescentes por ordem de classificação ou revogar esta Concorrência. 
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, 29.4 Se, durante a execução dos contratos, o instrumento firmado com u a 
co 'tratante não restar prorrogado, por conveniência da Administração, ou or 
reséindido, nos casos previstos na legislação e no contrato, a Prefeitura Municipal de 
Cascavel poderá convocar as licitantes remanescentes, na ¡ordem de classifica ao 
verificada nesta concorrência, para dar continuidade à execução do objeto, desde • ue 
concordem com isso e se disponham a cumprir todas as condições e exigências a • ue 
estiverem sujeitas as signatárias dos contratos. 

29.5 Os profissionais indicados para fins de comprovalção da capacidade de 
atendimento (Proposta Técnica) deverão participar da elaboração dos servi os 
objeto deste Edital, admitida sua substituição por profissionais de experiê cia 
equivalente ou superior, desde que previamente aprovada Ma Prefeitura Munici • al 
de Cascavel. 

29!6 É vedada a utilização de qualquer elemento, critério oul fato sigiloso, secreta ou 
reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o prinOpio da igualdade e ire 
as licitantes. 

29.7 A Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse da Prefei ra 
Municipal de Cascavel, relevar omissões puramente formais nos Documento. e 
Propostas apresentados pelas licitantes, desde que não coihprometam a lisura o 
caráter competitivo desta Concorrência e possam ser sanadas no prazo a ser fix do 
pela Comissão Permanente de Licitação. 
29.8 Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qralquer outro ato de á-
fé, ajPrefeltura Municipal de Cascavel comunicará os fatos verificados ao Minist rio 
Pú lico, para as providências devidas. 
29.91 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do proc.Sso 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelató os, 
sujeitando-se a autora às sanções legais e administrativàs aplicáveis, confo e 
dispõe o art. 93 da Lei n2  8.666/1993. 
29.10 Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência, não serão fornecidas, a 
quem quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrata ou 
à análise, avaliação ou comparação entre as Propostas. 
29.11 Qualquer tentativa de uma licitante influenciar a Cpmissão Permanent= de 
Licitação no processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificaç o. 
29.12 Mediante parecer escrito e devidamente fundameqtado, esta Concorrê cia 
será anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento e!poderá ser revogada em 
qualquer de suas fases, por razões de interesse público decorrente de ato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justifica tal 
conduta. 
29.13 A Prefeitura Municipal de Cascavel poderá rescindir os respectivos contr tos, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudic141, desde que motiva o o 
ato e assegurados às contratadas o contraditório e a ampla defesa, caso a adjudic 'ção 
seja anulada, em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize. 
29.14 Antes da data marcada para a abertura dos invólucr s com as Propostas os 
Documentos de Habilitação, a Comissão Permanente de Lici ção, poderá, por mo vo 
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de ,interesse público, por sua iniciativa ou em consequência de solicitações lie 
esclarecimentos, alterar este Edital e seus anexos, ressalvado que será reaberto o 
prado inicialmente estabelecido para apresentação dos Dcicumentos e Propos s, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação o as 
Proppstas. 
29.15 Correrão por conta da Prefeitura Municipal de Cascavel as despesas • ue 
incidirem sobre a formalização do contrato, aí incluídas as decorrentes de ua 
publicação, que deverá ser efetivada em extrato, no Diário Oficial do Estado do Ce ra, 
na forma prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei ng 8.666)1993. 
29.16 A agência de publicidade vencedora do certame, à épota de subcontratação de 

• 	serviços, deve verificar a regularidade fiscal das empresas qu os executarão. 
29.17 As questões suscitadas por este Edital que não possam ser dirimi as 
adffiinistrativamente serão processadas e julgadas no Fórum de Cascavel/CE, e m 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previs os 
no art. 102, I, 'd', da Constituição Federal. 

29.18 Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I: Briefing; 
b) Anexo II: Modelo de Procuração; 
c) Anexo III: Planilha de Preços Sujeitos a Valoração; 
d) Anexo [V: Minuta de Contrato; 
e) A11ex9 V: Tabela de Custos Internos Sinapro Ceará. 

Cucável, 09 de fevereiro de 2021. 

v.br 

diu'e-vo 
ilcirlene elo de Oliveira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 
BRIEFING 

Concorrência Pública ng. 02.04.012021-CP 

$itilação Geral 

INTRODUÇÃO 

Para cumprir o preceito legal de garantir ampla public idade dos atos do p 
público, a Prefeitura Municipal de Cascavel, precisa cont r com a parceria de 
agência de publicidade que contribua para a qualifica ão da sua comunic 
institucional e de serviços. A divulgação das ações da prefeitura é necessár 
indispensável para o acompanhamento e controle soda l da atividade püblic 
município. 

A comunicação de serviços é uma necessidade que 	manifesta na rotin 
comunidade, inclusive em ações educativas, mas também m momentos que exi 
a mobilização da comunidade. 

A boa comunicação aproxima a prefeitura da comunidade, permitindo a identific 
das reais demandas sociais e a escolha acertada de priori ades. Para tanto, dev 
pensada e trabalhada como um esforço de mão dupla qu permite a cada segm 
da gestão municipal informar e se informar com a comuni ade. 

CONTEXTUALIZAÇÃO 

Cascavel é um município que se localiza na região metro olitana de Fortaleza. 
837 km' de extensão e uma população estimada em 8 mil habitantes, se 
dados do IBGE (2018). Pela imensidão de seu território, scavel possui uma a 
diversidade de territórios, com uma vasta faixa litorânea, as também uma ext 
zona rural. 

O município de Cascavel vem se consolidando pelos a anços sociais obtido 
último ano, quando conseguiu retomar as obras e investiu entos que haviam pas 
anos estagnados. Isso gerou uma verdadeira onda de 111111  otimismo por parte 
cascavelenses, mexendo de forma evidente com o orgulhote autoestima de toda 
população. 

É 

Dentre os investimentos e obras retomados, boa pdte deles já resultou 
benefícios entregues para os cidadãos, como postos de s e escolas reform 
praças inauguradas, dentre outras melhorias e recuperações em outros ta 
equipamentos públicos. 
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No entanto, como toda regra possui uma exceção, ainda existem pessoas iue 
insistem em depredar o bem público, não conseguindo en>ergar que isso repres ;nta 
um custo que recai sobre o bolso de todos os cascavelenses, 

A COMUNICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Cascavel acredita que a comulnicação é um impo nte 
instrumento de desenvolvimento socioeconômico e p roporciona uma ge ,tão 
transparente e comprometida com a qualidade de vida da I3opulação cascavelens 

O objetivo da contratação de serviços publicitários é atender à necessidade con nua 
de dar identidade às ações do poder público e divulgar d.e forma direta os serv'ços 
oferecidos pela instituição, mantendo a comunidade info ada das suas ativid des. 
Caberá à agência a criação de peças avulsas e campanhas ublicitárias voltadas ara 
as ações educativas, de serviços, de utilidade pública e ins tucionais que estimul tin a 
cidadania, facilitando as relações de parceria com a soqiedade, Do mesmo Odo, 
devem ser realçadas as iniciativas dos governos estadual e federal cujo foco s )a o 
município. 

DOS CONCEITOS 
Considerando também que a comunicação é estratégica para a consolidação d um 
novo modelo de gestão pública, onde a informação tornd-se elemento fundam ntal 
na construção de uma nova realidade, o trabalho de comunicação publicitária 
proposto para Prefeitura Municipal de Cascavel deverá , ter-se aos três segu ,ntes 
conceitos: 

• transparência - Em tempos de democracia, é obri g ação das administr • tões 
públicas prestar contas com a comunidade. Além do valorliético, existem mecani mos 

g 

legais que cobram transparência dos administradores. Com  uma gestão transparente, 
a administração ganha a confiança e credibilidade da poOlação - construindo uma 
relação sólida de parceria, fundamental para o desenvolviipento. 

• Marketing Público - A divulgação de ações desenvolvidas funciona como Uma 
estratégia de gestão. Se projetos em andamento não ão divulgados, abre se a 
possibilidade da população não tirar deles o melhor pro4eito e, assim, as açõe Inão 
surtirem o efeito desejado. 

• Visão de Futuro - Uma determinada administração não leve limitar-se ao ma dato 
pois é preciso cultivar, entre os gestores e junto à população, a ideia d I um 
desenvolvimento sólido. A comunicação é um instrumento estratégic i I  da 
administração pública que favorece a mobilização da sociedade em torno de gr des 
temas de interesse do município. 

É 

é 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PÚBLICOS ALVOS 
A população do município soma hoje cerca de 85 mil habitantes (dados de 201 do 
IBGE) espalhados por uma área geográfica de 837 quilômetros quadrados. Casca el é 
dividido em dezenas de bairros e distritos: Centro, Vila Pacheco, Caponga, Á uas 
Belas, Zumbi, Tijucussu, Moita Redonda, Guanacés, Olho D'Água, Cri tais, 
Pitombeiras, dentre tantos outros. É fundamental considérar a pluralidade cul ral 
da sua sociedade, formada por pessoas naturais de Cascavel e migrantes oriu dos 
das mais diversas regiões do Ceará e até do Brasil. 

Para desenvolver um bom trabalho de comunicação, destacam-se os seg-u ntes 
públicos alvos: 

---SOCIEDADE EM GERAL: Toda comunicação governamental, a princípio, deste se 
preocupar para que o alcance das suas iniciativas possa manter o conjunt 
sociedade bem informado, obrigação derivada do princípio legal que exige a a 
publicidade dos atos oficiais e também da necessidade dê democratização, ace 
eficiência de serviços públicos. Evidente que o planejamento e as estratégi 
comunicação da Prefeitura de Cascavel precisam observar a necessidade e os 
para alcançar e bem informar o chamado público geral, no caso, o conjunt 
população do município. 

— COMUNIDADES: embora a Prefeitura tenha hoje sua presença reconheci 
vida das comunidades, é claro que os distritos e os bairros concentram problem 
várias naturezas, agravados pelo crescimento e ainda pela ocupação ou surgi 
de novos espaços urbanos demanda mais serviços, atenção e investimentos. Ta 
é comum a argumentação de que os poderes públicos priorizam a Sede, embor 
não reflita a realidade. 

— FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS: Considerando todos os órgã da 
administração direta e indireta, a Prefeitura Municipal de Cascavel tem cer a de 
3.000 servidores. São todos colaboradores dos gestores das políticas públicas dos 
serviços públicos municipais. Portanto, não se pode pensar no sucesso da gestã sem 
o envolvimento e o compromisso dos servidores municipais. A comunicaç da 
Prefeitura precisa contribuir para mobilizar os servidores municipais e tamb ma 
participação de todos nas ações e serviços prestados pelo Município. 

— CRIANÇAS: A Prefeitura tem responsabilidade especial com as cri ças, 
especialmente com as crianças de famílias mais pobres. O município é respon vel, 
por exemplo, pela educação infantil, pela vacinação e nela guarda em crech de 
filhos pequenos de mães trabalhadoras. Nossa comunica* deve ter um olhar ra a 
criança e, na medida do possível, contribuir para fórmação desses peq nos 
cidadãos. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL I 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

— JUVENTUDE: É preciso comunicar essas ações para, alóin da divulgação, facili 
acesso aos serviços e oportunidades criadas pela Pre eitura para os jove 
comunicação também deve incentivar a participação 4 maior envolviment 
juventude na vida das suas comunidades. 

— SEGMENTOS DIVERSOS: Os planos da Prefeitura par j  os próximos anos d 
orientar a pauta da comunicação, buscando o envolvim nto de todos os seto 
órgãos da administração. A amplitude da ação do Pod r Público Municipal 
exigir tanto ações amplas, quanto pontuais, especiais, edindo a identificaçã 
eventuais segmentos de públicos. Problemas localizados rodem exigir a delimi 
de ações de comunicação por áreas e a identificação do público residente ou at 
no campo delimitado. 

PROBLEMA DE COMUNICAÇÃO 
Em meio a tantos equipamentos públicos inaugurados ip reinaugurados tem 

I possível constatar a depredação em alguns deles. Seja urna lixeira de lixo ou 
lâfnpada quebrada, seja uma pichação em bancos e urros, ou mesmo em 
espalhados e outros mobiliários danificados. 

Essa depredação acaba por gerar um novo gasto em um !equipamento que est 
serviço da população e já havia sido alvo de um investime1to anterior de reform 
seja, por falta de conscientização de parte pequena da população, o poder públ 
os usuários dos equipamentos saem prejudicados. 
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DESAFIOS DA COMUNICAÇÃO 

— Cuidar da imagem da Prefeitura de Cascavel; 

— Fortalecer a credibilidade da Prefeitura; 

— Promover a interatividade entre a Prefeitura e o publi4; 

— Integrar iniciativas a linguagem e as iniciativas d comunicação dos v: rias 
segmentos da gestão municipal; 

— Posicionar o município como agente do desenvolvimer4o social e econômico; f  

r —Cumprir a obrigação legal do poder público de informa iseus atos; 

OBJETIVO GERAL 
Estimular as pessoas a zelarem o patrimônio público, coimo praças, parques, p)stos 
de saúde, escolas, CRAS, etc. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
A campanha exemplo deve fazer repercutir os seguintes pontos: 
- Estimular que os cascavelenses zelem pelo patrimônio püblicin 
- Informar que os equipamentos públicos estão á disposiçao 
danificar significa prejudicar a muitos; 
- Enfatizar que a Prefeitura de Cascavel está trabalhando pab 
todos, mas precisa da colaboração da população. 

Criar um mote que sirva de slogan para a campanha, algo na 
Cascavel é dever de todos nós". 

de todos, portant 

melhorar a vida d 

linha de "Cuidar d 

VERBA REFERENCIAL: 
No cálculo de alocação de valores para produção e veicuação da campanha, 
licitante deve simular o investimento de uma verba de R$ 5 ,.000,00 (cinquenta mi 
teais). 

REMAI Município de Cascavel - Ceará 

PERÍODO:  De 15 de abril a 15 de maio de 2021. 
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ANEXO II 
Modelo de Procuração 

Concorrência Pública n2  02.04.01/021-CP 

Outorgante 
Qualificação (nome, endereço, nome empresarial, etc.) 

Outorgado 
O representante devidamente qualificado 

O 
Rubrica,/ 

Objeto 
Representar a outorgante na Concorrência Pública n2  02.04.01/2021-CP 

Poderes 
Apresentar Propostas e Documentos de Habilitação, par icipar de sessões púb icas 

de abertura dessas Propostas e Documentos, assinar as respectivas atas, regi irar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direit de 
recurso, renunciar a recurso interposto, negociar preçosle assinar todos os a se 
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do pres nte 
mandato. 

	-.., 	de 	de 2021. 

EMPRESA 
CARGO E NOME 

Observações: se particular, a procuração será elabora a em papel timbrada da 
licitante e assinada por representantes legais ou pessoa d idamente autorizada,'será 
necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer delegação acima. 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 

COMISSÃO PERMANENTE DE uatrAçÃo 

ANEXO III 
Planilha de Preços Sujeitos a Valoração 
Concorrência Pública n2  02.04.0142021-CP 

1 Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços pa 
I serviços descritos: 

a) desconto, a ser concedido a Prefeitura Municipal d Cascavel, sobre os c stos 
internos dos serviços executados por esta lici nte, baseados na t )ela 
referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Cear . 
% ( 	por cento); 

b) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Cascavel, incid • tes 
sobre os preços de serviços especializados pristados por forneced res, 
referentes ao planejamento e à execução de:  pesquisas e de o iros 
instrumentos de avaliação e de geração de coiihecimento pertinent is à 
execução do contrato: 	% (_  por cento); 

c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Munici` al de Cascavel, incid ntes 
sobre os preços de serviços especializados pr stados por forneced I res, 
referentes à criação e ao desenvolvimento d formas inovadora • de 
comunicação publicitária destinadas a expandir os feitos das mensagen ; em 
consonância com novas tecnologias: 	( 	p r cento); 

jcz,  d) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Munici al de Cascavel, incid ites 
sobre os preços de serviços especializados pr stados por forneced res, 
referentes à produção e à execução técnica de' peça e ou material uja 

cildistribuição n  licitante não  proporcione a esta licitte o deso nto de agência conce •ido 
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11,da Lei n2  4.680/1965 
oh ( por cento). 

	

Prazo de validade da proposta: 	 

	- 	, de 	de 2021. 

(nome da licitante) 

Representante legal 

a os 
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